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PORTARIA Nº 146, DE 22 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor JOSÉ VICTOR DOS SANTOS, 

através do requerimento protocolado sob o nº 2020/3/772, em 13 

de março de 2020 e todo o Proc. L.P. nº 006/2020-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

3) que o referido servidor já gozou o bloco de 30 (trinta) dias, 

conforme consta da Portaria nº 111/2020, remanescendo um 

bloco de 60 (sessenta) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida ao servidor, JOSÉ VICTOR DOS SANTOS RG nº 

20.087.914-SSP/SP, lotado no cargo público de SERVIÇOS 

GERAIS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, Cód. 25-E, 

integrado na Gerência de Planejamento, Gestão, Regulação e 

Fiscalização, do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP; LICENÇA-

PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 30 (trinta) dias, 

remanescendo um bloco de 30 (trinta) dias, em conformidade 

com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início em 26 de 

maio e término em 24 de junho de 2020. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 22 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 147, 22 DE MAIO DE 2020 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 

145/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a necessidade de alterar o 

artigo 1º da Portaria nº 145/2020, de 20 de maio de 2020, que 

concede licença prêmio ao servidor Antonio Beltrami Passareli;  

R E S O L V E:  

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 145/2020, de 20 de maio de 

2020, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu 

parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais de São Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 

008, de 15/03/93, Lei Complementar nº 010, de 14/05/93 e 

alterações posteriores), fica concedida ao servidor, ANTONIO 

BELTRAMI PASSARELI RG nº 8.737.649-SSP/SP, lotado no 

cargo público de PEDREIRO, Cód. 17-E, integrado na 

Gerência de Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização, 

do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo 

do bloco de  30 (trinta) dias, remanescendo um bloco de 30 

(trinta) dias, em conformidade com o Artigo 136 do referido 

PODER EXECUTIVO 
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Estatuto, com início em 26 de maio e término em 24 de junho 

de 2020.” 

 

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 

Portaria nº 145/2020, de 20 de maio de 2020. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 22 de maio de 2020.  

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 148, DE 26 DE MAIO DE 2020      

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA EXERCER 

SUAS FUNÇÕES, TEMPORARIAMENTE, CENTRAL DE 

AMBULÂNCIAS MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais: 

Considerando a situação de emergência objeto do Decreto 019, 

de 20 de março de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, excepcionalmente, a partir desta data, a 

servidora SOLANGE DE CÁSSIA ARVILINO DE MATOS, 

RG nº 41.427.953-SSP/SP, admitida pela Portaria n° 058, de 28 

de abril de 2011, para o emprego público efetivo de 

ESCRITURÁRIO, Cód. 05-EPE, do Anexo I, Lei Municipal de 

n°24, de 18 de junho de 2009, para auxiliar nas funções da 

Central de Ambulâncias do Centro de Saúde local. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 
 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

PORTARIA Nº 149, DE 26 DE MAIO DE 2020 

REVOGA A PORTARIA Nº 114, DE 30 DE ABRIL DE 

2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir de 30 de abril de 2020, a 

Portaria nº 114/2020, de 30 de abril de 2020, que designa, 

excepcionalmente, o servidor público municipal Francisco de 

Assis Aranda Junqueira, para exercer funções de encarregado 

pela frota municipal de saúde. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2020, 

devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos Humanos tomar as 

devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

DECRETO N° 045, DE 27 DE MAIO DE 2020 

ABRE CRÉDITO ADCICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 80.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

148/2020, de 27 de maio de 2020; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 148, de 27 

de maio de 2020, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), com as seguintes dotações: 

     Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 
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Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.1.017000 Aquisição de Veículo ou Ambulância 

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE  

FONTE...................: 2 – TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

ESTADUAIS                      R$ 80.000,00 

Código de Aplicação: 312.000 – RECURSOS PARA 

COMBATE AO CORONAVÍRUS        

      

                       Total ..................................: R$ 80.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente:      

                                                                Valor a reduzir 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.1.017000 Aquisição de Veículo ou Ambulância 

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE  

FONTE...................: 2 – TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

ESTADUAIS                         R$ 80.000,00 

Código de Aplicação: 301.000 – ATENÇÃO BÁSICA  

 

                                     Total ..................................: R$ 80.000,00  

 

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 27 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI N° 148, DE 27 DE MAIO DE 2020 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 80.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com as seguintes 

dotações:      

                                          Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.1.017000 Aquisição de Veículo ou Ambulância 

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE  

FONTE...................: 2 – TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

ESTADUAIS                      R$ 80.000,00 

Código de Aplicação: 312.000 – RECURSOS PARA 

COMBATE AO CORONAVÍRUS        

      

                       Total ..................................: R$ 80.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente:  

                                 Valor a reduzir 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.1.017000 Aquisição de Veículo ou Ambulância 

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE  

FONTE...................: 2 – TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

ESTADUAIS                         R$ 80.000,00 

Código de Aplicação: 301.000 – ATENÇÃO BÁSICA  
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                                     Total ..................................: R$ 80.000,00  

   

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 27 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 09/2020 

Contratada: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

– LTDA 

Objeto: aquisição de alimentos perecíveis e não perecíveis 

Motivo: ACRESCIDO 

Data: 20/05/2020 

Modalidade: PREGÃO N.º 05/2020 

Fica ACRESCIDO o referido contrato n.º 09/2020 o item 

descritos no presente aditivo em 25% LEITE EM PÓ 

INSTANTÊNEO FORTIFICADO, na quantidade de 75 

embalagens de 1 Kg no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e 

trinta centavos) por embalagem, totalizando R$ 1.222,50 (mil 

duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) do pactuado, 

conforme cláusula 1.3., do competente instrumento contratual. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 

RERRATIFICAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

06/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 35/2020 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público, a todas as empresas 

interessadas em participar do referido certame, a rerratificação, 

procedimento licitatório nº 35/2020, na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2020, tendo como objetivo 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 

odontológico, fisioterapia, moveis, eletrodomésticos e 

informatica em conformidade com a verba remanescente do 

convênio/proposta nº 11548.148000/1190-04, conforme plano de 

trabalho cadastrado no FNS, e de acordo com as especificações 

adiante e demais condições estabelecidas neste edital,  as 

seguintes alterações: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO: 

1- 

a) Onde se lê: TEMPO DE DISPUTA: 5 MINUTOS, 

acrescido do tempo aleatório, determinado pelo sistema. 

b) Leia-se: O MODO DE DISPUTA SERÁ ABERTO E A 

ETAPA DE ENVIO DE LANCES NA SESSÃO PÚBLICA 

DURARÁ DEZ MINUTOS E, APÓS ISSO, SERÁ 

PRORROGADA AUTOMATICAMENTE PELO SISTEMA 

QUANDO HOUVER LANCE OFERTADO NOS ÚLTIMOS 

DOIS MINUTOS DO PERÍODO DE DURAÇÃO DA 

SESSÃO PÚBLICA.  

Onde se lê: 

09. DA HABILITAÇÃO 

9.1 O licitante vencedor deverá apresentar a documentação no 

prazo máximo de 02 (duas) horas após o término da disputa, 

através do email: licitacao@ssgrama.sp.gov.br, ou no 

Departamento de Licitação, na Praça das Aguas, 100 – São 

Domingos – São Sebastião da Grama- São Paulo, CEP: 13790-

000, e deverão enviar a documentação original no endereço 

supra, imediatamente após a disputa.  

 

9.1.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, 

após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão 

considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 

envio da documentação de habilitação ou de qualquer outro 

documento complementar ou retificador (salvo aqueles que 

vierem a ser requeridos por diligência) ou que deveria ter sido 

remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo(a) 

Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta, e a 

convocação da próxima licitante. 

min; 

b. Leia-se: 

09. DA HABILITAÇÃO 

09.01 - Na fase de habilitação, o licitante, deverá apresentar os 

seguintes documentos (os quais deverão ser encaminhados 

concomitantemente com a proposta, por meio do sistema, até a 

data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública): 

09.02 Se o licitante desatender as exigências habilitatória, a 

pregoeira examinará a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá conforme a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital.  

 

3-  
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Onde se lê: 

a). Leia-se: 

10. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – OFERECIMENTO DE LANCES  

10.08. A etapa de lances da sessão pública será encerrada 

mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 

sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de 

até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

10.09. Facultativamente, a pregoeira poderá encerrar a sessão 

pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento 

iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta 

minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 

caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá 

encaminhar pelo sistema eletrônico contra proposta diretamente 

ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 

para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 

aceitação.  

 

10.10 O sistema informará a proposta de menor preço 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira 

acerca da aceitação do lance de menor valor.  

 

10.11 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 

conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado 

para a contratação. 

 

b). Leia-se: 

10. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – OFERECIMENTO DE LANCES (MODO 

DE DISPUTA ABERTO) 

10.08 - A etapa de lances da sessão pública terá a duração inicial 

de 10 (dez) minutos. Após esta etapa, a duração da etapa de 

lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, por mais 2 

(dois) minutos, visando à continuidade da disputa, quando 

houver lance admissível (inclusive intermediários) ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos, o sistema prorrogará automaticamente 

por mais 2 (dois) minutos, e assim sucessivamente, até que não 

sejam registrados quaisquer lances. Não havendo novos lances 

ofertados nas condições estabelecidas, a duração da prorrogação 

encerrar-se-á, automaticamente, quando finalizado o segundo 

minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance 

que ensejar prorrogação; 

 

10.09 - Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas 

participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser 

ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 

resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

 

10.10.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das aqui previstas. 

 

11.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema e 

poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

  

11.11 - O sistema informará a proposta de menor preço 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 

Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor; 

 

11.12. Considerando que a documentação de Habilitação já 

foi encaminhada pelo licitante juntamente com sua proposta, 

o(a) Pregoeiro(a) verificará sua conformidade, informando 

no chat a relação de documentos recebidos e sua 

regularidade. 

 

11.12.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo previsto no item 11.13, após solicitação 

do pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

11.12.2. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do 

certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

 

11.13. Sendo declarada vencedora pelo(a) Pregoeiro(a) a 

empresa terá prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação 

que o Pregoeiro assim o fizer via chat para envio da proposta 

adequada ao último lance ofertado e se necessário dos 

documentos complementares, em formato digital, via sistema.  

 

11.15. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, 

ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subseqüente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 

nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor; 
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11.16. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 

conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 

estimado para a contratação; 

 

11.17. Constatando o atendimento das exigências fixadas no 

Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 

menor preço. Porém, nas hipóteses de desempate e preferência 

de contratação, devem ser seguidas as disposições da Lei 

Complementar n.º 123/2006, em seus arts. 44 e 45. 

 

11.18. Será adotado, quando houver a participação de 

microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, a aplicação das Leis 

Complementares nº 123 de 14/12/2006 e 147, de 07/08/2014, 

regulamentado pelo Decreto Federal nº 8.538, de 06/10/2015  

 

11.19. A licitante nessa condição deverá apresentar declaração 

conforme modelo constante do (ANEXO) de que estão 

enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(conforme o caso) nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, e que querem exercer o critério de desempate no 

julgamento das propostas de preços. 

 

11.20. Caso haja a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo 

em vista a quantidade de lotes/itens, o(a) Pregoeiro(a) designará 

novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

2. DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2020, INICIO DE 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 02/06/2020, HORÁRIO: 

09h00min, DATA DA REALIZAÇÃO: 05/06/2020, 

HORÁRIO: 09h00min  

Publique-se 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 
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